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REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, AMBIENTE E PESCAS
COMISSÃO DE REVISÃO DA POLÍTICA E LEI DO AMBIENTE

CONSULTA PÚBLICA DO DRAFT “0” DO ANTE-PROJECTO DA POLÍTICA NACIONAL E LEI DO AMBIENTE
MATRIZ DE CONTRIBUIÇÕES

Grupo de Interesse[footnoteRef:1]:	Academia					 [1:  Instituição Pública, Sociedade Civil, Sector Privado, Academia, Comunidades] 

A. LOCAL DA CONSULTA
Província:	NAMPULA								Data da Sessão/Consulta: 02/11/2025
Cidade/Município/Distrito de:    NAMPULA                               				Instituição: ACADEMIAS


	Número de participantes:
	Total:
	
	Homens:
	
	Mulheres
	



B. DADOS DO(S) PARTICIPANTE(S)[footnoteRef:2] [2:  Caso seja um grupo, indicar todos os nomes] 

	Nome(s)
	Instituição 

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


C. Contribuições gerais para a proposta do Ante-Projecto da Política Nacional do Ambiente
	Tema
	Pag.
	CONTRIBUIÇÕES

	
 
	
	

	
	
	

	

	
	

	
	
	



D. Contribuições gerais para a proposta do Ante-Projecto da Lei do Ambiente
	CAPÍT.
	ART.
	N°
	ALÍNEA
	CONTRIBUIÇÕES

	

	
	
	
	

	

	
	
	
	

	

	
	
	
	

	

	
	
	
	




	1. Desafios Actuais do Sector do Ambiente
	2. Medidas Propostas no Ante-Projecto
	3. Acha que a medida proposta responde ao desafio identificado? (Inserir o RESUMO da contribuição)

	Aspectos Institucionais

	1. Recorrentes arranjos institucionais, influenciam a continuidade dos programas e concorrem para a perda de memória institucional

	Na política:
1. Realizar análise funcional do Ministério que superintende o sector do ambiente
2. Criar braços técnicos dotados de autonomia técnica, administrativa e patrimonial, agregando funções de investigação, pesquisa, recolha, análise e sistematização e difusão de informação ambiental
3. Criar um repositório digital de publicações e dados ambientais, acessível ao público
	

	2. Limitada capacidade técnica, sobretudo a nível local, compromete a fiscalização e a implementação de programas
	Na Política:
1. Desenvolver planos de formação contínua para técnicos e decisores, a todos os níveis, incluindo a troca de experiência e transferência de tecnologia aos níveis regional e global
2. Recrutar técnicos especializados, sobretudo na área do petróleo e gás, mineração, lixo radioactivo, mudanças climáticas, estatística e economia ambiental, auditoria ambiental, planificação e orçamentação, entre outros, para melhorar a capacidade de resposta do sector do ambiente 
3. Criar centros de excelência em matéria de gestão ambiental e mudanças climáticas
4. Promover o networking entre centros de excelência em matéria de gestão ambiental e mudanças climáticas (níveis nacional, provincial, regional e internacional)
5. Financiar formação e projetos de pesquisa em áreas prioritárias como biodiversidade, clima, energias limpas e restauro ecológico
	

	5. Deficiências na monitoria do Estado do Ambiente
	Na Política:
1. Estabelecer o Laboratório Ambiental
2. Actualizar e harmonizar os indicadores ambientais
3. Instituir a produção dos Relatórios de Estado do Ambiente e Clima, e Relatórios do Estado do Ordenamento do Território com a regularidade definida por lei
4. Monitorar a implementação dos Planos de Redução de Emissões de Gases com Efeito de Estufa
	

	Aspectos Socio-económicos

	1. Fraca dotação orçamental pública ao sector do ambiente, agravada pela grande dependência do país em relação ao financiamento externo
	Na Lei:
1. Elaborar planos e orçamentos com prioridade nacional;
2. Prever dotações especificas à conservação e protecção ambiental.
	

	
	Na Política:
1. Reforçar os mecanismos de financiamento ambiental sustentáveis, tais como taxas e impostos ambientais, créditos de carbono, títulos verdes (green bonds), Pagamentos por produtos e Serviços Ambientais (PSA), entre outros
2. Assegurar uma dotação financeira ao Sector do Ambiente correspondente a, pelo menos, 2.5% do PIB nacional
3. Criar um Fundo dedicado a gestão e canalização das receitas provenientes do sector do Ambiente
4. Estimular parcerias estratégicas com o sector privado, a sociedade civil e a academia, para mobilizar recursos, inovação e investimento em iniciativas ambientais, por meio de incentivos fiscais e económicos, critérios de aquisições públicas sustentáveis, entre outros
	

	4. Falta de incentivos às práticas de produção amigas do ambiente
	Na Lei:
1. Incentivos – estabelece-se a previsão de criação de incentivos económicos e fiscais ou de outra natureza com vista a encorajar a utilização de tecnologias e processos produtivos ambientalmente sãos.
2. Definição de incentivos para estudos e pesquisas de tecnologias orientadas para o uso racional e a protecção das componentes ambientais.
	

	
	Na Política:
1. Promover certificação, rotulagem e incentivos fiscais para empresas que adoptem práticas ambientalmente limpas 
2. Criar mecanismos de compensação ambiental e seguro de responsabilidade ambiental para actividades potencialmente geradoras de impactos ambientais negativos de grande magnitude
3. Integrar cláusulas ambientais robustas em acordos comerciais
	

	5. Fraca adopção de tecnologias limpas e soluções inovadoras
	Na Lei:
1. Incentivos – estabelece-se a previsão de criação de incentivos económicos e fiscais ou de outra natureza com vista a encorajar a utilização de tecnologias e processos produtivos ambientalmente sãos.
2. Definição de incentivos para estudos e pesquisas de tecnologias orientadas para o uso racional e a protecção das componentes ambientais.
	

	
	Na Política:
1. Estimular a implementação do Plano de Transição Energética para Fontes Renováveis
2. Prosseguir com a implementação de projectos estruturantes de energias renováveis (solar, eólica, hídrica e outras), com especial atenção à electrificação universal
3. Promover a descarbonização progressiva dos sectores de energia, transportes e processos industriais, em conformidade com o preconizado nas Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDC)
4. Incentivar parcerias público-privadas para investimento em energias renováveis e eficiência energética, com regulação adequada e mecanismos de monitoria e reporte
5. Promover a economia circular e negócios verdes baseados na reciclagem e valorização de resíduos sólidos, efluentes e  lixo marinho
5. Integrar a componente mobilidade urbana sustentável (transporte público, ciclovias, passeios) nos IOTs de nível autárquico
6. Estabelecer cidades verdes e introdução de transporte urbano colectivo verde
	

	6. Fraca participação pública na governação ambiental
	Na Lei:
Estabelece-se um capítulo sobre participação pública que abre espaço para a intervenção de todas as partes interessadas no processo de gestão e tomada de decisão sobre questões ambientais e de mudanças climáticas
	

	
	Na Política:
1. Promover a participação comunitária efectiva e informada no processo de gestão ambiental, assegurando representatividade e responsabilidade compartilhada
2. Mapear, sistematizar e reconhecer práticas e conhecimentos tradicionais para a adaptação climática
3. Estabelecer mecanismos de diálogo a todos os níveis, assegurando representação de sociedade civil, sector privado, academia, comunidades locais, mulher, jovens e pessoas com deficiência e outros grupos vulneráveis
4. Fortalecer a participação da mulher, jovens e pessoas com deficiência na governação ambiental, com metas de equidade para sua integração
5. Promover campanhas nacionais de sensibilização e educação ambiental, com recurso as Tecnologias de Informação e Comunicação, integrando línguas e órgãos de comunicação locais
6. Institucionalizar sistemas de monitoria e avaliação participativa em todo o processo de gestão ambiental
	

	Aspectos Ecológicos e Climáticos

	1. Fraca capacidade de adaptação e mitigação
	Na Lei:
Criou-se um capítulo dedicado às Mudanças Climáticas, que inclui e regula os Instrumentos de implementação das acções de Mitigação e Adaptação.
	

	
	Na Política:
1. Assegurar que o planeamento territorial incorpore critérios de mitigação e adaptação às mudanças climáticas
2. Elaborar e implementar planos nacionais e locais de adaptação às mudanças  climáticas
3. Integrar os planos de adaptação às mudanças climáticas nos instrumentos de ordenamento do território e nos planos e programas de desenvolvimento a todos os níveis
4. Estabelecer comités locais de gestão de risco com ligação institucional formal
5. Institucionalizar programas permanentes de educação e sensibilização comunitária sobre prevenção, preparação e resposta, em articulação com escolas, autoridades locais e mecanismos de gestão comunitária de risco
7. Estabelecer a obrigatoriedade da resiliência climática no desenho e construção de todas as infra-estruturas públicas e privadas
8. Reforçar o papel dos centros distritais de aviso prévio e emergência, articulados com comités locais de gestão de risco e com o sistema nacional de gestão e redução de desastres
9. Formar lideranças comunitárias e organizações de base em adaptação e resiliência climática
	

	3. Persistência de práticas nocivas na exploração de recursos naturais (mineração, desmatamento, pesca ilegal, queimadas descontroladas)
	Na Lei:
1. O capítulo da protecção do meio ambiente reforça as medidas de prevenção e precaução ambiental com vista a reduzir os riscos e os perigos de dano ambiental
2. O capítulo da responsabilidade, infracções e sanções também reforça a materialização do princípio do poluidor-pagador, estabelecendo-se as garantias financeiras
	

	
	Na Política:
1. Fiscalização rigorosa da implementação dos planos de gestão ambiental e responsabilização aos infractores
2. Desenvolver cadeias de valor sustentáveis baseadas na biodiversidade (ecoturismo, maneio comunitário da flora e fauna, aquacultura, entre outros)
3. Estimular a produção e uso de insumos ecológicos (rações sustentáveis, adubos verdes, sementes resistentes), reduzindo a pegada de carbono
4. Formar e capacitar comunidades, governos locais e sector privado em práticas sustentáveis de produção, de aproveitamento e de comercialização baseados em baixo carbono e redução de riscos ambientais
5. Criar programas de certificação ambiental e de mercado para produtos sustentáveis de origem agrícola, pecuária, pesqueira e florestal
	

	4. Potenciar a manifesta consciência ambiental em alta, a todos os níveis
	Na Política:
1. Implementar a Estratégia Nacional de Educação Ambiental (ENEA)
2. Incentivar Programas de Formação e Capacitação em Gestão Ambiental virados aos gestores e técnicos ambientais ao nível provincial, distrital autárquico e comunitário
3. Promover campanhas massivas de sensibilização ambiental nos media
4. Capacitar jornalistas, comunicadores e líderes comunitários em ambiente e mudanças climáticas
5. Promover o reconhecimento e atribuição de prémios para a investigação e pesquisa e boas prácticas  ambientais
	

	5. Prevenir, Controlar e Erradicar Espécies Exóticas e Invasoras
	Na Política:
1. Mapear e Catalogar as Espécies Exóticas e Invasoras 
2. Desenvolver um Plano Nacional de Gestão de Espécies Invasoras
3. Desenvolver uma base de dados nacional de espécies exóticas e invasoras, com sistema de alerta rápido para novas ameaças
4. Sensibilizar agricultores, pescadores, gestores florestais e outros utilizadores sobre identificação, riscos e medidas de gestão de espécies exóticas e invasoras
5. Implementar programas de controlo e erradicação em áreas prioritárias
6. Institucionalizar programas de monitoria contínua em fronteiras, portos e ecossistemas vulneráveis
	

	6. Danos ambientais e de saúde resultantes da introdução dos organismos geneticamente modificados
	Na Política:
1. Reforçar a implementação do Regulamento da Biossegurança
2. Desenvolver campanhas de informação pública sobre riscos e benefícios potenciais dos OGM, promovendo escolhas informadas
3. Garantir a rastreabilidade e rotulagem obrigatória de produtos alimentares derivados de OGM
	

	7. Degradação contínua de ecossistemas e habitats naturais
	Na Lei:
Assegura-se um mecanismo de nenhuma perda líquida pela implementação de projectos que afectem comunidades locais através da aplicação adequada da hierarquia de mitigação – Art – 14, n.º 4 e Art. 20.
Prevê-se a possibilidade de o Governo declarar zonas críticas e situações de emergência – Art. 21.
	

	
	Na Política:
1. Mapear as áreas em risco de desertificação e elaborar planos de intervenção para a sua redução e reversão, integrando bases científicas e conhecimento local
2. Desenvolver e implementar programas de conservação de solos e reflorestamento em áreas críticas, incluindo zonas áridas e semiáridas, combinando práticas tradicionais e inovação científica
3. Adoptar medidas de conservação do solo e da água em ecossistemas críticos, prevenindo erosão, desertificação e a salinização
4. Recuperar habitats marinhos e terrestres degradados através de planos de restauro, com metas mensuráveis
5. Promover a  criação de viveiros comunitários de espécies nativas e incentivar comunidades, sector privado e outros interessados no plantio de espécies nativas e implementação de programas de reflorestamento
6. Estabelecer corredores ecológicos e zonas tampão que assegurem a conectividade entre habitats e ecossistemas, incluindo os das zonas transfronteiriças, visando o reforço da resiliência ambiental
	

	C. Papel dos Diferentes Intervenientes

	Instituições de ensino e investigação
	Na Política:
(i)	promover regularmente e melhorar continuamente os mecanismos de diálogo entre a ciência e a política para fortalecer os processos de tomada de decisão baseada em evidências científicas
(ii) contribuir, através da investigação, ensino e publicações em temas e áreas relacionadas com a gestão ambiental e mudanças climáticas, com vista a tomada de decisões informadas e desenvolvimento da cultura de cidadania;
(iii) participar e apoiar o Governo no processo de elaboração dos instrumentos de gestão ambiental, mudanças climáticas e de ordenamento territorial;
(iv) participar no processo de formulação do quadro legal de políticas e legislação ambiental e do ordenamento territorial, e na sua implementação;
(v) contribuir na investigação, conhecimento e publicação sobre as áreas de risco e de vulnerabilidade a eventos climáticos extremos, incluindo o desenvolvimento de abordagens sociológicas que venham a contribuir para a redução da degradação ambiental;
(vi) contribuir para a educação ambiental da população a todos os níveis
	

	D. Mecanismos de Financiamento

	Financiamento privado e mecanismos económicos e fiscais
	Na Lei:
1. Prevê-se um artigo de estabelecimento de taxas especificas para a realização de actividades e pelo pagamento de serviços ambientais e atinentes às mudanças climáticas.
2. Cria-se também o fundo ambiental.
	

	
	Na Política:
· Taxas sobre concessões para a exploração de recursos naturais (como florestas, recursos naturais e pescas);
· Taxas de licenciamento ambiental;
· Taxas provenientes do registo de consultores qualificados para realizar Estudos de Impacto Ambiental e para a elaboração de instrumentos de ordenamento do território por parte de entidades privadas;
· Multas provenientes de sanções e penalizações decorrentes de infracções;
· Mercados de carbono e créditos voluntários: emissão e venda de créditos por reflorestamento, conservação e energias limpas.
· Obrigações Sustentáveis (Green and Blue Bonds): emissão de títulos no mercado financeiro destinados a financiar projectos ambientais.
· Parcerias Público-Privadas (PPP): em diferentes sectores, como saneamento, gestão de resíduos sólidos, energia renovável e infraestruturas resilientes.
· Incentivos fiscais verdes: redução de impostos ou isenções para empresas que investem em tecnologias limpas, economia circular e cadeias de valor sustentáveis.
· Fundos rotativos e microcrédito verde: linhas de crédito para apoiar iniciativas locais e comunitárias em agricultura sustentável, gestão florestal e eco-turismo.
· Pagamentos por Serviços Ambientais (PSA): compensações pagas por utilizadores de água, energia ou turismo que dependem de ecossistemas conservados, e canalizadas as comunidades que praticam a conservação das florestas e outros ecossistemas, incluindo outros serviços ambientais directos e indirectos.
	

	E.	Que outros aspectos considera desafios na gestão do ambiente em Moçambique e quais as propostas de solução?
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